
 

MINERAÇÃO – EXTRAÇÃO DE AREIA E CASCALHO EM LEITO DE RIO 

A captação de água, neste caso, destina-se à composição de polpa para 
transporte, por meio de bombeamento, por tubulação, do material proveniente da 
dragagem, a partir de um ponto fixo próximo à margem do rio até a área de 
beneficiamento, onde se realiza a lavagem, a separação, a estocagem e a 
expedição do material. 

É obrigação do usuário garantir o retorno das pilhas de areia ou cascalho ao 
corpo hídrico nos usos para mineração – extração de areia ou cascalho em leito de 
rio, de acordo com a Resolução ANA nº 236/2024, artigo 93, inciso VII. 

A água de retorno ao corpo hídrico, estimada em 80% da vazão de captação, 
é automaticamente computada no balanço hídrico, e, como não acrescenta carga 
orgânica ao corpo hídrico, não é objeto de pedido de outorga. São consideradas 
como perdas a infiltração no solo, evaporação no tanque de decantação e a água 
agregada ao produto (Item 4, Anexo II, Resolução ANA nº 236/2024). 

Deverá ser realizado um pedido de outorga para cada porto de estocagem.  

 

Passo 1: Leitura e ciência ao Termo de Responsabilidade 

 

Passo 2: Escolher a finalidade “Mineração – Extração de Areia/Cascalho em Leito 
de Rio” e selecionar o tipo de interferência “captação” 

 

Passo 3: Preencher a denominação do ponto de captação, escolhendo nomes 
relacionados ao empreendimento/localização/captação, e selecionar o tipo de 
captação (superficial ou subterrânea) 

 



A outorga para captações subterrâneas é de responsabilidade do Órgão Gestor de 
Recursos Hídricos Estadual. Se o estado onde está localizada a captação utilizar a 
Plataforma Águas Brasil, é possível prosseguir com o pedido. Se não, o pedido 
deverá ser realizado conforme os procedimentos do estado.  

Passo 4: Selecionar a Unidade Federativa (UF) e o município do ponto de captação 

 

Passo 5: Inserir as coordenadas geográficas do ponto de captação 

Passo 5.1: Quando as coordenadas são conhecidas, digite-as (nos segundos, o 
decimal é separado por vírgula) 

 

Passo 5.2: Quando não se conhece as coordenadas, clique em “precisa de ajuda 
para obter coordenadas?”. 

 

Passo 5.2.1: São indicados aplicativos para obtenção das coordenadas do ponto de 
captação: 

 



 

 

Passo 5.2.2: Obter as coordenadas por meio de um aplicativo ou outro método e 
voltar ao passo 5.1 

Passo 6: Conferir se as coordenadas preenchidas estão corretas. Clicar em 
“confirmar coordenadas” 

 

Passo 6.1: Atenção nessa etapa de verificação! Verifique cuidadosamente se os 
dados do corpo hídrico apresentados pelo sistema estão corretos. 

 

 

 

 

 



Passo 6.2: Se os dados correspondentes ao corpo hídrico estiverem corretos, 
clique em “concordo com as informações” 

 

Passo 6.3: Se o nome do corpo hídrico ou a dominialidade estiverem incorretos, 
clique em “discordo das informações” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Passo 6.3.1: Preencha os campos de acordo com a realidade do ponto de captação 
(nome do curso hídrico e dominialidade) e uma justificativa para adoção dessas 
informações em vez das que foram apresentadas pelo sistema e clique em enviar. 

 

Passo 6.3.2: Aguardar a avaliação da equipe da ANA quanto à pendência geográfica 
apontada. Caso o corpo hídrico seja federal, o pedido voltará à situação “Em 
aberto” para prosseguimento do preenchimento. Se for estadual, o pedido deverá 
ser realizado junto ao respectivo órgão gestor de recursos hídricos. 

Passo 7: Concordar com Atendimento à Resolução nº 55/2005 do CNRH. 

 

Passo 8: Informar os meses de funcionamento do empreendimento, a produção 
máxima mensal de areia (m³/areia) e a proporção de água na polpa. 

 

 



Passo 9: Use o campo de observações para fornecer alguma informação que 
considerar relevante ou informar alguma situação não contemplada entre as 
opções e clique em continuar 

 

Passo 10: Se foram informados todos os dados, clique em confirmar 

 

Passo 11: Concordar com o Termo de Responsabilidade, clicando em “Confirmar” 

 

Passo 12: O seu pedido será enquadrado em uma das seguintes possibilidades:  

- 12.1: Caso sua captação tenha um volume de até 86,4 m³/dia (ou 1 L/s) e o 
ponto esteja fora de bacias críticas e fora de município do semiárido, você 
está dispensado de fazer o pedido de outorga. Clique em “De acordo” e você 
receberá um Atestado de Dispensa de Pedido de Regularização.  

 



Se os dados não estiverem corretos, você pode clicar em “Alterar dados 
informados”, ou então clicar em “Não concordo” para prosseguir com o 
pedido mesmo assim.   

-12.2: Para captações maiores que 86,4 m³/dia (ou 1 L/s), fora de bacias 
críticas, o sistema calculará a demanda por água e apresentará os cálculos 
para sua conferência. Caso os volumes e a vazão apresentados sejam 
suficientes para o seu empreendimento, clique em “Concordo”, selecione o 
tipo de outorga de desejado e você receberá uma Outorga 
instantaneamente.  

 

 

 



12.2.1: Se o uso for de pouca expressão, você receberá uma Declaração de 
Regularidade de Uso Insignificante, que produz os mesmos efeitos da 
Outorga: 

 

- 12.3: Caso não concorde com os volumes e a vazão calculados pelo 
sistema ou o ponto de interferência esteja em bacia crítica, você deverá 
preencher o quadro de operação da captação: 

 

12.3.1: Os dados de vazão do conjunto moto bomba, vazão captada média 
mensal (igual à vazão do conjunto moto bomba) e regime operacional (horas/dia, 
dias/mês) devem ser preenchidos de acordo com a realidade operacional. 
Observa-se que aqui deverá constar a vazão da polpa, isto é, água mais 
areia/cascalho.  

12.3.2: Quando os dados de todos os meses são iguais, preencha janeiro e 
clique na seta indicada na figura abaixo para que os dados sejam replicados para 
os demais meses. 

 

 

 



12.3.3: Ao concluir o preenchimento, clique em “Solicitar outorga” 

 

 12.3.4: Escolha o tipo de outorga desejado (outorga de direito de uso ou 
outorga preventiva): 

 

 12.3.5: O sistema apresentará a confirmação da solicitação. Seu pedido irá 
para análise de um especialista e o andamento deverá ser acompanhado pela 
Plataforma Águas Brasil. O prazo de análise é de até 180 dias. 

 

 

Acesse os demais tutoriais em https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/regulacao-
e-fiscalizacao/outorga/solicite-sua-outorga/tutoriais. 

Dúvidas podem ser sanadas pelo e-mail outorga@ana.gov.br ou pelos telefones 
(61) 2109-5228/5278. 

 


